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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 PORTARIA Nº 51, de 23 de janeiro de 2023 
 

Altera a Portaria nº 49/2023, que nomeou Rosiany Favareto no cargo em comissão de 
Secretária de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento 
Humano do Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344/2021, com as modificações 
procedidas pela Lei nº 2.420/2022, 
 

 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - A Portaria nº 49, de 20 de janeiro de 2023, que nomeou Rosiany Favareto no cargo em 
comissão de Secretária de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano do 
Município de Toledo, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 1º - ... 
 
 Parágrafo único - Em virtude do disposto no caput deste artigo, fica a servidora Rosiany Favareto exonerada, a 
contar desta data, do cargo em comissão de Diretora do Departamento de Gestão do Sistema Único de Assistência Social 
Municipal da Secretaria de Assistência Social do Município, do qual é ocupante.” 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de janeiro de 
2023. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 
 
 

 PORTARIA Nº 52, de 23 de janeiro de 2023 
 

Dispõe sobre a exoneração e a nomeação de servidores em cargos em comissão na 
Secretaria de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento 
Humano do Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344/2021, com as modificações 
procedidas pela Lei nº 2.420/2022, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam exoneradas, a pedido, dos respectivos cargos em comissão na Secretaria de Políticas 
para Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano do Município de Toledo, a contar desta data:  
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 I - Aline Katucia Back Turmina, do cargo em comissão de Diretora do Departamento de Políticas de 
Cidadania e Desenvolvimento Humano, conforme Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 2973, desta 
data; e  
 II - Samara Villas Boas Gobbi, do cargo em comissão de Diretora do Departamento de Políticas para 
a Infância e Juventude, conforme Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 2850, de 20 de janeiro de 
2023. 
 
 Art. 2º - Ficam nomeados para exercerem cargos em comissão na Secretaria de Políticas para 
Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano do Município de Toledo, a contar desta data: 
 I - Wellington Cassio Barbosa da Silveira, no cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Políticas de Cidadania e Desenvolvimento Humano, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999; e 
 II - Jennifer Thays Chagas Teixeira, no cargo em comissão de Diretora do Departamento de Políticas 
para a Infância e Juventude, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999. 
 
 Parágrafo único - Em virtude do disposto no inciso I do caput deste artigo, fica revogado, a contar desta 
data, o artigo 2º da Portaria nº 482, de 1º de setembro de 2022, que designou Wellington Cassio Barbosa da Silveira 
para as funções de Supervisor Técnico, responsável pela Coordenação do Cadastro Único para Programas Sociais e 
Programa Auxílio Brasil, na Secretaria de Assistência Social do Município. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de janeiro de 
2023. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 

 PORTARIA Nº 53, de 23 de janeiro de 2023 
 

Designa o servidor Villian Veiss para o exercício de função gratificada na Secretaria de 
Assistência Social do Município de Toledo. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações, 
 considerando a solicitação contida no Ofício nº 116/2023-SMAS, desta data, da Secretaria de 
Assistência Social do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica designado o servidor Villian Veiss para exercer, a contar desta data, as funções de 
Supervisor Técnico, responsável pela Coordenação do Cadastro Único para Programas Sociais e Programa Auxílio 
Brasil, na Secretaria de Assistência Social do Município, com gratificação correspondente à FG 06 da Tabela “D” da 
Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de janeiro de 
2023. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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